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Dispõe a limpeza do mata burro e manilhamento da
estrada próximo a ponte do canjica chegando em
Ibituba.
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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

 
 

O Vereador que este subscreve. Dispõe a limpeza do mata burro e manilhamento da
estrada próximo a ponte do canjica chegando em Ibituba.
 

 
 

 
 

Justificativa: A limpeza e manutenção dos mata-burros e o manilhamento na região
próxima à Ponte do Canjica, chegando na cidade de Ibituba, são medidas essenciais para
garantir a segurança e a mobilidade dos moradores, produtores rurais e demais usuários da
via.
 

Atualmente, a falta de manutenção adequada tem causado diversos problemas, como
o acúmulo de terra e entulho nos mata-burros, tornando-os ineficazes e perigosos. Isso
aumenta o risco de acidentes com veículos e animais, prejudicando a circulação na região.
 

Além disso, a ausência de um sistema de drenagem eficiente tem levado ao acúmulo
de água e erosões na estrada, especialmente em períodos chuvosos. O manilhamento
adequado vai garantir o escoamento da água, evitando lamaçais e atoleiros que dificultam o
trânsito, prejudicam o transporte de mercadorias e encarecem a manutenção das vias.
 

A importância dessa intervenção se justifica pelos seguintes benefícios:
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Segurança: Redução do risco de acidentes com veículos e animais.
 

Mobilidade: Melhorias no tráfego, facilitando o deslocamento de moradores e
trabalhadores rurais.
 

Escoamento da Produção: Acesso mais ágil e seguro para o transporte de produtos
agrícolas e pecuários.
 

Preservação Ambiental: Controle da erosão e do assoreamento de cursos d’água na
região.
 

Dessa forma, a implementação desse projeto é fundamental para garantir infraestrutura
de qualidade, fortalecer a economia local e oferecer melhores condições de vida à
população da região.
 

Diante da relevância dessa demanda, solicitamos a aprovação deste projeto para
atender de forma eficaz às necessidades da comunidade de Ibituba e arredores.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Infraestrutura Rural ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 29 de janeiro de 2025 . 
 

 
 

 
 

Romilson Araújo Ferreira
 

Vereador 
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